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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 04/2024

Data: 20.02.2024

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5

V – Pauta de Julgamentos

VI – Julgamentos em Mesa

III – Processos Administrativos – SEI

01 – Processo Administrativo n.º 2023/000024233-00

MINUTAS DE RESOLUÇÕES QUE VISAM ALTERAR AS RESOLUÇÕES N.° 23/2023 E 24/2023 QUE DISCIPLINAM SOBRE AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES COM DEFICIÊNCIA, NECESSIDADES ESPECIAIS OU DOENÇA GRAVE, OU QUE SEJAM PAIS OS RESPONSÁVEIS POR DEPENDENTES NESSA MESMA CONDIÇÃO.
Apresentadas na sessão do dia 06.02.2024. 

02 – Processo Administrativo n.° 2020/000018337-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE VISA REGULAMENTAR O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE JUIZ LEIGO NO ÂMBITO DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Apresentada na sessão do dia 06.02.2024. 

03 - Processo Administrativo n.º 2024/000005588-00

EDITAL N.º 001/2024 – CGJECC - PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE MEMBRO DA 2ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (Critério: Merecimento)

(Vacância de Membro da 2ª Turma Recursal do Estado do Amazonas, em decorrência do término do mandato da magistrada Sanã Almendros de Oliveira, a partir de 15 de fevereiro de 2024)

Inscritos:
1. Dra. Sanã Nogueira Almendros de Oliveira - 15ª Vara do Juizado Especial Criminal - SEI nº 2024/000001427-00;

2. Dra. Luciana da Eira Nasser - 17ª Vara do Juizado Especial Cível - SEI nº 2024/000002082-00;

3. Dr. Rivaldo Matos Norões Filho - Vara de Inquéritos Policiais - SEI nº 2024/000002005-00.
04 – Processo Administrativo nº 2024/000001887-00 

EDITAL N.º 10/2024-PTJ – PARA PREENCHIMENTO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE MEMBRO EFETIVO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS - TRE/AM – CLASSE DOS MAGISTRADOS – JUIZ DE DIREITO, EM DECORRÊNCIA DO TÉRMINO DO SEGUNDO BIÊNIO DO MM. JUIZ DE DIREITO VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES.

Inscritos:
1. Dra. Irlena Leal Benchimol – Pa nº 2024/000003654-00;

2. Dra. Etelvina Lobo Braga – Pa nº 2024/000005195-00;

3. Dra. Lídia de Abreu Carvalho – Pa nº 2024/000004643-00;

4. Dr. Cássio André Borges dos Santos – Pa nº 2024/000005340-00;

5. Dr. Celso Souza De Paula – Pa nº 2024/000004446-00;

6. Dr. Cid da Veiga Soares Junior – Pa nº 2024/000005536-00;

7. Dr. Jean Carlos Pimentel dos Santos – Pa nº 2024/000005704-00.

8. Dr. Roger Luiz Paz de Almeida – Pa nº 2024/000004353-00;

9. Dr. Rivaldo Matos Norões Filho – Pa nº 2024/000004301-00;
05 – Processo Administrativo nº 2023/000050722-00

EDITAL N.º 09/2024-PTJ - PARA PREENCHIMENTO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE MEMBRO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO AMAZONAS - TRE/AM - CLASSE DOS ADVOGADOS, EM DECORRÊNCIA DO TÉRMINO DO 1º BIÊNIO DO EXMO. SR. JUIZ PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO.

Inscritos:
1. Dr. Wagner Moises Rebelo – Pa nº 2024/000004367-00;

2. Dra. Adriana Lo Presti Mendonça – Pa nº 2024/000005571-00;

3. Dr. Ananias Ribeiro de Oliveira Junior – Pa nº 2024/000006377-00;

4. Dra. Maria Auxiliadora dos Santos Benigno – Pa nº 2024/000006574-00;

5. Dra. Fabíola Maria Carvalho Vasques – Pa nº 2024/000006612-00;

6. Dr. Fábio Nunes Bandeira de Mello – Pa nº 2024/000006806-00;
06 - Processo Administrativo n.° 2024/000006762-00 

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA O REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE COM OBJETIVO DE ACRESCENTAR A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 36, PARA REGULAMENTAR A APRECIAÇÃO DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA PELO TRIBUNAL PLENO.

07 - Processo Administrativo n.° 2024/000006631-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE VISA A ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS QUANDO COMUNICADO O AFASTAMENTO DO DESEMBARGADOR POR PERÍODO INFERIOR A 30 DIAS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5
13. 0000797-51.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: José Izidro da Silva Filho. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: aposentadoria

14. 0011909-85.2022.8.04.0000 – Processo Administrativo Disciplinar 

Requerente: C.-G. de J. do T. de J. do E. do A.. 
Requerido: C. S. de P.. 
Advogado: Maurício Vieira de Castro Filho (11035/AM). 
Terceiro I: G. H. L. B.. 
MPAM: M. P. do E. do A. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira

Averbaram suspeição: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera (fl. 350) e Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro (fl. 351).
15. 0203404-21.2022.8.04.0001 – Recurso Administrativo 
Recorrente: Carlos Gomes da Rocha.
Advogado: Daniel Rocha Nóbrega (10626/AM). 
Advogado: Bruno da Silva Rocha (14217/AM). 
Recorrido: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.
Interessado: Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos da Capital.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
Voto do Relator: “CONHECE do recurso inominado para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO”.
Julgamento suspenso: vista regimental Des. Elci Simões de Oliveira (em 06.02.24).
V – Pauta de Julgamentos
1. 4004875-59.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Sindicato dos Escrivães e Investigadores da Polícia Civil do Estado do Amazonas – SINDEIPOL/AM. 
Advogado: Américo Valente Cavalcante Júnior (8540/AM). 
Advogado: Andreza da Costa Paes (12353/AM). 
Requerido: Governador do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Requerido: Estado do Amazonas. 
Procurador: Victor Fabian Soares Cipriano.

Procurador: Jorge Henrique de Freitas Pinho.

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto.

Assessor: Kevin Shou Higashioka (17221/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles

· Sustentação oral: Requerente: Sindicato dos Escrivães e Investigadores da Polícia Civil do Estado do Amazonas.
Advogado: Américo Valente Cavalcante Júnior (8540/AM). 
· Sustentação oral: Requerente: Estado do Amazonas. 
Procurador: Renan Taketomi de Magalhães.
2. 4006072-44.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Frank de Oliveira Pereira. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas.

Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões

3. 0776212-64.2022.8.04.0001 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Francisca Alves da Silva. 
Advogada: Gabriela Alves Miranda (15056/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Secretário de Educação do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Glícia Pereira Braga.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira

4. 4005610-87.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Orivaldo da Silva Jordão. 
Advogado: Jackson Gama Feitosa (14766/AM). 
Advogado: Alexandrino Roosevell da Silva (16839/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

5. 4006976-64.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Antonio Ricardo de Jesus Ribeiro. 
Advogado: Gamal Swami de Abreu (9106/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador: Paulo Victor Costa Brito.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

6. 4010386-33.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Vicente Rodrigues de Oliveira. 
Advogado: Rogério Pena Bento da Silva (9960/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

7. 4011196-08.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Edson Sá de Miranda. 
Advogado: Rogério Pena Bento da Silva (9960/AM). 
Advogada: Suelem Pena Bento da Silva (9796/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Sálvia Haddad.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

8. 4011799-81.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Vagner da Silva Nunes. 
Advogada: Blenda da Silva Barros (13147/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Simonete Gomes Santos Araújo.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

9. 4009986-19.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Helder Silva de Oliveira. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Helga Costa Mendonça de Rezende (8242/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro
· Sustentação oral: Requerente: Helder Silva de Oliveira. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM).
10. 4003468-13.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Regina Marieta Teixeira Chagas. 
Advogada: Emanuelle Lorena Teixeira Chagas (10535/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth

VI – Julgamentos em Mesa
11. 0003921-76.2023.8.04.0000 – Agravo Interno Criminal 

Agravante: Vander Laan Reis Goes. 
Advogado: Raul Goes Neto (8203/AM). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Amazonas

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
12. 0003783-12.2023.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 

Agravante: Jeany Kriss Lacet Oliveira. 
Advogado: Guilherme Lédo Moreira (16987/AM). 
Advogado: Eduardo Melo de Mesquita (2475/AM). 
Advogado: Thayná Cruz de Mesquita (14646/AM). 
Agravado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
16. 4007834-32.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior. 
Requerido: Município de Manaus. 
Procurador-Geral: Rafael Lins Bertazzo (7.213/AM)
Requerida: Câmara Municipal de Manaus – CMM. 

*Procurador-Geral: Roberto Tatsuo Nakajima Fernandes Neto.

Procurador: Illídio B. Vieira de Carvalho Júnior.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador-Geral do Estado: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Sustentação oral realizada em 15.12.2023.
*Impedido: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 15.12.2023).
Antecipação de Voto com a Relatora: 
1.
Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 15.12.23);
2.
Des. Yedo Simões de Oliveira (em 15.12.23);
3.
Desa. Vânia Maria do P. S. Marques Marinho (em 15.12.23);

4.
Des. Cezar Luiz Bandiera (em 15.12.23).

5.
Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques (em 15.12.23).
Adiado: falta de quorum de instalação (em 06.02.24).
17. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 

Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho.
Voto da Relatora: Em parcial consonância com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público, CONHECE PARCIALMENTE da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade para, no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da exordial.
Julgamento suspenso: ausência justificada do membro vistor, Des. Flávio Pascarelli (em 15.12.23). 
Adiado: falta de quorum de instalação (em 06.02.24).
18.4003290-98.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)

Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM)

Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procurador: Ricardo Antônio Rezende De Jesus (17303/AM).

Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).

Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM).

Procurador: Eugênio Nunes Silva (A763/AM).

Procurador: Yolanda Correa Pereira (1779/AM).

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).
Amicus Curiae: Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Amazonas.
*Advogado: Jean Cleuter Simões Mendonça (3808/AM).
Advogada: Evanete Batista Frota (4635/AM).
Advogado: Clailton Costa de Oliveira (9880/AM).
Advogado: Diego Magalhães de Andrade (14739/AM).
Advogado: Sérgio Samarone de Souza Gomes (1092/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Sustentações orais realizadas em 17.10.2023
Voto da Relatora: Em CONSONÂNCIA com o parecer ministerial, CONCEDE a medida cautelar pleiteada para suspender a vigência dos arts. 1º, "parte final", e incisos I a IV; o art. 2º, inciso II, "parte final", e inciso III, em especial a expressão 'ao menos duas vezes'; e o art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 5.661/2021.
Voto-vista divergente: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes: diverge da relatora para julgar totalmente improcedente a presente demanda cautelar. (14.11.2023).
Antecipação de Voto com a Relatora: 
. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 14.11.23);

. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (em 28.11.23);

. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing (em 28.11.23);

. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior (em 28.11.23);

. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos(em 28.11.23);

. Des. Elci Simões de Oliveira (em 28.11.23);

. Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho (em 28.11.23);

. Des. Abraham Peixoto Campos Filho (em 28.11.23);

. Des. Cézar Luiz Bandiera (em 28.11.23).

. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 12.12.23);

. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques (em 12.12.23);

. Des. Anselmo Chíxaro (em 12.12.23).
Antecipação de Voto com a Divergência do Des. Flávio Pascarelli:
. Des. João de Jesus Abdala Simões (em 14.11.2023);
. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (em 28.11.23);
. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira (em 14.11.2023);

. Des. Airton Luis Correa Gentil (em 28.11.23);
. Desa. Joana dos Santos Meirelles (em 14.11.2023);
. Des. Délcio Luis Santos (em 14.11.2023);
. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha (em 28.11.23).
Julgamento suspenso: ausência justificada do membro vistor, Des. João de Jesus Abdala Simões (em 12.12.2023).
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
19. 4006470-64.2018.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Luiz Castro Andrade Neto. 
Advogado: Francisco Afonso dos Santos Junior (872A/AM). 
Advogada: Adelaide Maria de Freitas Camargo (781A/AM). 
Advogado: Nelson Luiz Mestieri de Macedo (A608/AM). 
Advogado: José Luiz Leite (15169/AM). 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Interessado: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas – ANOREG/AM. 
Advogada: Silvya Nascimento das Neves (13126/AM). 
Terceiro I: Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Terceiro I: Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de Manaus/AM. 
Terceiro I: Cartório do 3º Ofício de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: João Antônio da Silva Tolentino (2300/AM). 

Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM).

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Cartório do 6º Ofício do Registro de Imóveis de Manaus/AM. 
Advogado: Gustavo Adolfo Almeida Antonelli (10042/MT). 

Advogado: Marco Aurélio Marrafon (7364A/MT)
Advogado: Marco Aurélio Marrafon (37805/DF). 
Terceiro I: Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis e Protesto de Títulos de Manaus/AM. 
Advogado: Affimar Cabo Verde (229A/AM). 

Advogado: Moysés Roberto Geber Corrêa (5678/AM).
Advogado: José Antônio do Nascimento Pinheiro (6353/AM).
Advogado: Ronaldo Nunes Maduro Júnior (13428/AM).
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Sustentações orais realizadas em 28.11.2023
Voto da Relatora: Em dissonância com o parecer ministerial, julga IMPROCEDENTE a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Vista-vista divergente, o E. Des. Cézar Luiz Bandiera DIVERGIU do posicionamento adotado pela exma. Desembargadora Relatora e voto pela procedência da ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Complementar Estadual n.º 188, de 24 de maio de 2018, bem como do art. 420-H das Disposições Transitória da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, por arrastamento, com o fito de impedir efeito repristinatório indesejado (em 12.12.23).
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
20. 4000026-05.2024.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas – ANOREG/AM. 

Requerente: Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção AM. Advogado: João Antônio S. Tolentino (2300/AM). 
Advogado: Guilherme Carvalho Melo (11086/AM). 
Interessado: Governador do Estado do Amazonas. 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

Interessado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE. 

Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera
Adiado: falta de quorum de instalação (em 06.02.24).
21. 4008158-85.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Bruno Dayvison Lima de Sales. 
Advogado: André Eduardo Heinig (28532/SC). 
Advogada: Fabiani Porto Lagoas (185471/RJ). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira
Voto do Relator: “em consonância com o parecer do Ministério Público, DENEGA a segurança”.
Julgamento suspenso: vista regimental Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes  (em 06.02.24).
22. 4005295-93.2022.8.04.0000 – Ação Rescisória 

Autor: Aldemir Doce da Fonseca. 
Advogado: Anderson Freitas da Fonseca (114879/RJ). 
Advogado: Anderson Freitas da Fonseca (1222A/AM). 
Réu: Estado do Amazonas. 
Procurador: Júlio Cezar Lima Brandão.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Averbou suspeição: Des. Anselmo Chíxaro (fl. 854).

Sustentação oral realizada em 06.02.24.
Voto da Relatora: “Em harmonia com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público, JULGA IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA”.
Julgamento suspenso: vista regimental Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha  (em 06.02.24).
23. 4007917-14.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Danielly da Silva Alencar Tapajós. 
Advogado: Bruno Ricardo Lima Tapajós (5695/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador: Ernando Simião da Silva Filho
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Adiado: ausência justificada do Relator (em 06.02.24).
24. 4006564-36.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Ademar Lima Lopes. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
25. 4006303-71.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Cláudia Danieli Viégas dos Reis. 
Advogado: Luciano Valério Machado (10096/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
26. 0514752-26.2023.8.04.0001 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Smayil Souza dos Santos. 
Advogado: Alessandro Gadelha Fontoura (14787/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
27. 4000359-88.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Júlio Cesar Muller. 
Advogado: Francisco Gilberth Melo da Silva (10983/AM). 
Advogado: Cleiton da Silva Carvalho (10652/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 

Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
28. 4004118-60.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Douglas Almeida da Cruz. 
Advogado: Antonio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth

Adiado: falta de quorum regimental (em 30.01.24).
29. 4004455-49.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Tellson da Costa Antunes. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 

Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
30. 4004631-28.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Maik Rodrigo Merces Neres. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
31. 4006207-56.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Paulo Rocha Matos. 
Advogado: Thiago Teixeira da Costa (12263/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
32. 4009042-17.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Ronaldo Barbosa de Azevedo. 
Advogado: Jonathan David Sobreiro Costa (17455/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Ivania Lúcia Silva Costa.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
33. 4005318-05.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Augusto Cesar Cavalcante Ribeiro. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth

Adiado: falta de quorum regimental (em 30.01.24).
34. 4005514-72.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Wallace Ferreira da Silva. 
Advogado: Thiago Teixeira da Costa (12263/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
35. 4006206-71.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: José Ordébrio Moraes da Silva. 
Advogado: Thiago Teixeira da Costa (12263/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
36. 4004307-38.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Ruann Lins Chagas. 
Advogada: Lorenza Said Monteiro (8421/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
37. 4005671-45.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Greyce Kelly Tobias Gouvea. 
Advogado: Jefferson Oliveira do Nascimento (13823/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procuradora: Simonete Gomes Santos Araújo.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 

Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
38. 4006638-90.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Lânia Coutinho dos Santos. 
Advogado: Antônio Praia Caldas (9546/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 06.02.24).
39. 4004746-83.2022.8.04.0000 – Reclamação 

Reclamante: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas – ANOREG/AM. 
Advogado: Luiz Guilherme da Silva Morais (15437/AM). 
Advogado: Raul Armonia Zaidan (376/AM). 
Advogado: Nilmar dos Santos Costa (1610/AM). 
Advogado: Marcus Vinicius Cavalcanti Albano de Souza (2520/AM). 
Advogado: Márcio Silva Teixeira (4672/AM). 
Advogado: Vasco Macedo Vasques (5305/AM). 
Advogado: Thiago Andrade de Oliveira (7671/AM). 
Reclamado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Interessado: Miguel Jaime dos Santos Agra.
Advogada: Tatiana Muniz Sabbá Guimarães (6104/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Adiado: a pedido da Relatora (em 06.02.24).
40. 0008463-40.2023.8.04.0000 – Correição Ordinária 

Origem: Juízo de Direito da Comarca da 1ª Vara da Comarca de Manacapuru/AM

Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Adiado: ausência justificada do Relator (em 06.02.24).
22

